
 

 

Edital 50.2019 do “I Show de Talentos – Voz Ativa” do IFSULDEMINAS - 

Campus Inconfidentes 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
1.1 O “I Show de Talentos – Voz Ativa” do IFSULDEMINAS - Campus Inconfidentes” é um 

evento promovido pelo Grêmio Estudantil. 

 

1.2 O evento tem como objetivo geral o incentivo às diferentes manifestações da arte 

e cultura. 

 

1.3 A temática para as apresentações será de caráter livre, porém o conteúdo não 

poderá ser discriminatório e/ou ofensivo. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 As inscrições serão realizadas mediante ficha de inscrição neste edital (Anexo 1) a ser entregue 

fisicamente junto à qualquer membro do Grêmio Estudantil, ou via e-mail 

(gremio.vozativaif2019@gmail.com), entre as datas de 09/09 e 27/09. 

 

2.2 Para uma diversidade de manifestações artísticas, foram determinadas 5 (cinco) categorias de 

inscrição: 

 

A- Dança.; 

B- Teatro; 

C- Música; 

D- Poesia;  

 

2.3 Cada inscrito poderá participar de no máximo 3 (três) apresentações sendo que cada apresentação 

deverá ser de uma categoria diferente. Podendo cada apresentação ser realizada individualmente ou 

em grupo. 

 

2.4 O grupo poderá se apresentar na ausência de alguns de seus componentes, mas não poderá se 

apresentar com pessoas não inscritas em seu grupo. 

 

2.5 Poderão participar do evento os servidores do Campus sendo estes também sujeitos à esse 

edital. 

 

2.6 Todas as inscrições serão avaliadas e passarão por uma análise de viabilidade, levando-se em 

consideração a disponibilidade de equipamentos, espaço do local, segurança e coerência com a 

temática. 

 

  2.7 A taxa de inscrição será de 5 (cinco) reais por apresentação.  Os primeiros colocados de cada 

categoria receberão  uma premiação. 



 

3. DO EVENTO 
 

3.1 O “I Show de Talentos – Voz Ativa” do IFSULDEMINAS - Campus Inconfidentes ” terá início 

às 20h do dia 23 de outubro de 2019, nas dependências da quadra esportiva do Prédio Principal. 

 

3.2 Cada apresentação será organizada dentro de um cronograma (a ser divulgado na semana que 

antecede o evento) sendo que deverá ser seguida a ordem do mesmo. Caso o grupo ou o 

apresentador individual não estiver disponível no momento de sua chamada o mesmo só poderá 

realizar sua apresentação posteriormente caso aprovada pela comissão organizadora. 

 

3.3 A ordem das apresentações será definida pela Comissão Organizadora do evento. 

 

3.4 Os materiais disponibilizados pela organização do evento são: 

 

  Microfone e caixas de som  

 

3.5 Demais equipamentos utilizados para apresentação deverão ser levados pelos inscritos, estando 

sob integral responsabilidade dos mesmos, incluindo cabos para os instrumentos e\ou adaptadores 

para tomada. 

 

4. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
4.1 Quaisquer casos omissos neste documento serão avaliados pela Comissão Organizadora do “I 

Show de Talentos – Voz Ativa” do IFSULDEMINAS - Campus Inconfidentes”. 

 

4.2 Possíveis alterações neste edital serão divulgadas através do e-mail dos inscritos e/ou por 

retificação do documento. 

 

4.3 Ao fazer a inscrição para o evento, o participante concorda com todos os itens dispostos neste 

edital. 

 

Inconfidentes, 26 de agosto de 2019 
 

 
 

(Presidente do Grêmio) (Diretor-geral da Instituição) 
 

 

 

 
 

(Secretário-geral do Grêmio) (Secretário-geral do Grêmio) 



 

 

 

Anexo 1 
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